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"Dispõe sobre cancela~ento de Viola Sanitária".

.'

Dr. CL1\IN FERRARI, Prefeito do Municlpio do Indaiatuba,.~
usando das atribuiçõel que lhe lão conforidas por loi, tondo o~~
vista o processo nO 3.521/89,

D E C R E '1' Aa

Art. 10 - Fica cancelada a Viela SanitÁria
sobre 01 Lotes 37 a 40 Quadra "J" do Loteamanto Vila
Municlpio.

Art. 20

publicação. .

A

P

Este Decreto entrará em vigor na data de

1.990.

30 - Revogam-se as disposições em contrário.

itura Municipal de Indaiatuba, aos 09 de Janeiro

DR. Cr~IN FERRARI
PREFE~10 MUNICIPAL

Esta Docroto foi publicado no Dapto.da Serviços Admini~
trativos, aOB 09 do Janeiro do 1.990.
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